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NOTA OFICIAL 080-2026 

Curitiba, 28 de maio de 2026. 

De acordo com as normas legais vigentes, para 

conhecimento dos Filiados, Vinculados e a devida execução 

de todos aqueles que devem obediência à legislação em 

vigor, publica-se o seguinte:  

 

SUMÁRIO  

1. PRESIDÊNCIA 
      PEDIDO DE LICENÇA E POSSE TEMPORÁRIA                  2 

 

2. SUPERINTENDÊNCIA                                                     

3. DIREÇÃO TÉCNICA DE QUADRA  

4. DIREÇÃO TÉCNICA DE VÔLEI DE PRAIA                      

5. SELEÇÕES  

6. REGISTRO                                                                         

 

7. ARBITRAGEM          
       7.1. CAMPEONATO PARANAENSE, CAMPEONATO  
       REGIONAL, JOGOS DO SESC                                            3 
       7.2. PUNIÇÃO A ARBITROS                                              4                                          

 

8. COMUNICAÇÃO  

9. JUSTIÇA DESPORTIVA 
10. CAMPEONATOS REGIONAIS  

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

Rua Pandiá Calógeras, 77 – Cajuru – Curitiba – PR – CEP: 82.900-000 – Tel: (41) 3363-4653 – parana@volei.org.br 

  

 

1 – PRESIDÊNCIA  

 

PEDIDO DE LICENÇA E POSSE TEMPORÁRIA 

Considerando o afastamento temporário do Presidente JANDREY VICENTIN, em razão de 

viagem ao exterior, conforme solicitação de licença pelo prazo de 13 (treze) dias, a contar de 28 

de maio de 2026, com retorno previsto ao exercício do cargo em 10 de junho de 2026, ASSUME 

em caráter temporário e interino, o 1º Vice-Presidente da FPV, PEDRO PAULO PRADO HESKETH, 

para exercer as funções de Presidente da Federação Paranaense de Voleibol durante o período 

de afastamento do titular. 

Durante o período, o presidente em exercício representa a FPV e possui todas as prerrogativas 

do presidente titular, podendo assinar documentos como representante legal, e tomar 

decisões que o estatuto lhe confere. 

A licença entra em vigor em 28 de maio de 2026, encerrando-se automaticamente em 10 de 

junho de 2026, ocasião em que o Presidente licenciado reassumirá suas funções estatutárias. 

Termo de posse já assinado e enviado para cartório para devida regulamentação. 
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7 – ARBITRAGEM 

7.1. CAMPEONATO PARANAENSE, CAMPEONATO REGIONAL, JOGOS DO SESC 

Comunicado Oficial – Arbitragem 
 

 
Convoca os árbitros para atuarem no CAMPEONATO PARANAENSE SUB 15/SUB 17 

FEMININO, no período de 29/05/2026 a 31/05/2026 na cidade de GUARAPUAVA.  
 

                              ARBITROS :  FERNANDO GERMANO DE OLIVEIRA 
RHUAN FELIPE SOARES DA SILVA 
RENAN GABRIEL KACHUBA BARTLE 
ANA CLAUDIA MEDEIROS 
ANA JULIA FERREIRA 
ANALICE TRINDADE 
SILVANO APARECIDO DE MELO RIBAS 
ENEAS TADEU LARA DE ARAUJO 
CLEVERSON SERPA RAMOS 
RAFAEL MAMCASZ CARDOSO 
ALISSON NUNES DE OLIVEIRA 
LUIZ AUGUSTO DEMARCHI MARTINS 
 

Convoca os árbitros para atuarem no CAMPEONATO PARANAENSE SUB 17 
MASCULINO, no período de 29/05/2026 a 31/05/2026 na cidade de TEIXEIRA SOARES.  

 
                              ARBITROS :  ALISON PATRICK MARQUES DE MORAES 

EDILSON FERNANDES 
CATIELE TAQUES DA SILVA GONÇALVES 
EDSON LUIS MENDES 
 

Convoca os árbitros para atuarem no CAMPEONATO REGIONAL DO NORTE 
PIONEIRO,  no período dia 30/05/2026 cidade de SANTO ANTONIO DA PLATINA.  

 
                              ARBITROS :  JOÃO PAULO CESCHINI DA MATA 

ANGELO THOMAZ DE AQUINO 
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MILLER MARKIS DE OLIVERA 
WAGNER DE CARVALHO 
STEFANI LUIZA DE ABREU MONTANHEIRO 
WEVERTON JONATHAS BORGES 

 
Convoca os árbitros para atuarem nos JOGOS DO SESC (VOLEI DE PRAIA), no dia 

31/05/2026 na cidade de SANTO ANTONIO DA PLATINA.  
 

                              ARBITROS :  ANGELO THOMAZ DE AQUINO 
WAGNER DE CARVALHO 
HUDSON PEREIRA FERREIRA 
ROBSON DANIEL TROIANO 
JOSE SERGIO ALMEIDA FILHO 
TXAY MANOEL PINTO 
STEFANI LUIZA DE ABREU MONTANHEIRO 

 
 
 

Convoca os árbitros para atuarem no CAMPEONTATO REGIONAL DO VALE DO IVAÍ 
no dia  31/05/2026 na cidade de APUCARANA.  

 
                              
                             ARBITROS :  CAMILA MOREIRA GUANDELINE 

MAICON DE FREITAS COSTA 
ANELIS ADRIANE ZOCA 
EVERALDO SARZI 
ANTONIO CARLOS MOREIRA 
VALDOMIRO CESAR GUANDELINE 
 

Convoca os árbitros para atuarem nos JOGOS DO SESC (VOLEI DE QUADRA), no dia 
30/05/2026 na cidade de FRANCISCO BELTRÃO.  

 
                              ARBITROS :  NADIA DE FATIMA SOSTER 

JANAINA HELENA MATIEVICZ 
ALANA GOMES STEIN 
CAETANO CESAR PAVAN 
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HELEN CRISTINA LONGO 
THIAGO SILVA MARTINS 
 

Convoca os árbitros para atuarem nos JOGOS DO SESC (VOLEI DE PRAIA), no dia 
31/05/2026 na cidade de FRANCISCO BELTRÃO.  

  
 

                               ARBITROS : JANAINA HELENA MATIEVICZ 
LUCAS MORGAN 
CAETANO CESAR PAVAN 
JOÃO DARTORA 
THIAGO SILVA MARTINS 
 

 

 

 

 

7.2. PUNIÇÃO A ARBITROS 

Aplicar a devida sanção aos árbitros por infringirem o Regulamento de 

Arbitragem. Segue abaixo os nomes, infrações e punições: 

 
JULIANA CRISTINA SARTORELO 

 
XVI - solicitar dispensa sem ter um substituto após a publicação da escala ou após confirmar 

participação e disponibilidade, sem formalização e anuência do Coordenador: 

 
Sanção: multa de 50% sobre o valor de sua taxa para o evento no qual estava escalado. 
Reincidência: multa de 100% sobre o valor de sua taxa para o evento no qual estava 
escalado. 
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Fica a arbitra multada em 50% do valor da taxa por confirmar participação e não 
comparecer ao challenger da 3ª etapa do CPVP em MARECHAL CANDIDO RONDON no dia 
09/05/2026. 

 

 
SOLANGE CANDIDA DE ARAÚJO 

 
XV - abandonar a competição antes do seu término ou recusar-se a iniciá-la, sem o 

consentimento da FPV: 

Sanção: suspensão de 30 (trinta) a 180 (cento e oitenta) dias. 

 
 
Por abandonar a fase regional dos Jogos Escolares do Paraná disputada em Centenário do 
Sul, fica a arbitra suspensa por 30 dias. 

 
 

 

Esta Nota Oficial com os assuntos editados passa a ter validade e produzir efeitos legais a partir 

desta data. 

 

 

Jandrey Vicentin 

Presidente 


